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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando aquisição de materiais e 
instrumentos odontológicos. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

Este estudo é uma etapa no processo de planejamento do processo licitatório 
abaixo delineado, visando garantir a eficiência na utilização de recursos públicos e a 
adequação dos ambientes de trabalho das secretarias. Contratação de empresa 
especializada objetivando aquisição de materiais e instrumentos odontológicos, visando 
atender às necessidades específicas e garantir a qualidade dos serviços prestados na 
área da saúde bucal. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18 § 1º inciso I da Lei 
14.133/2021)  

A contratação destes equipamentos e instrumentais odontológicos é 
crucial para manter o alto padrão de atendimento na área odontológica do 
município. Estes recursos são essenciais para garantir a continuidade dos 
serviços de saúde bucal, proporcionando não apenas assistência, mas também 
melhorando a qualidade do atendimento oferecido à população. 

Além disso, é importante ressaltar que a demanda por esses itens é 
significativa, refletindo a necessidade premente de reforçar os recursos 
disponíveis para o setor odontológico. Portanto, a aquisição desses 
equipamentos não só atende às demandas imediatas da Secretaria Municipal de 
Saúde, mas também fortalece a capacidade de prestação de serviços de saúde 
bucal de forma eficaz e abrangente. 

Ao investir na aquisição desses equipamentos e instrumentais, estamos 
investindo no bem-estar e na saúde da comunidade, garantindo que os serviços 
odontológicos continuem sendo oferecidos com excelência e eficiência. 

 
3. ALINHAMENTO COM O PAC (art. 18 § 1º inciso II da Lei 14133/2021)  
O propósito desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 
2024. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso III da Lei 
14.133/2021) 
Como requisitos da contratação serão requeridos os seguintes documentos: 

a) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da 

licitante, que comprove (m) aptidão para desempenho de atividade e/ou 

fornecimento pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.º 

6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 

2.814 de 29/05/98;  
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c) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) licitante, expedida pela 

ANVISA- Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei 

Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º), Lei Federal 

n.º 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98; e ou 

Protocolo Atual. 

d) Apresentar o Certificado de Regularidade da Empresa licitante expedida pelo 

Conselho Regional de Farmácia, quando for o caso. 

 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE (art. 18 § 1º inciso IV da Lei 
14133/2021)  

A estimativa das quantidades foi realizada considerando o histórico de consumo 
e demanda do Setor de Odontologia, utilizando como referência os pregões anteriores 
(197/2022 e 048/2021) com o mesmo propósito. No entanto, é importante ressaltar que 
o quantitativo adquirido nestes pregões não foi suficiente para atender plenamente às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Isso ocorreu devido à classificação de 
alguns itens como desertos ou fracassados, indicando a falta de interessados em 
fornecê-los ou propostas que não atenderam aos requisitos estabelecidos. Diante dessa 
experiência anterior, foi necessário revisar e ajustar as quantidades estimadas para 
garantir que a nova aquisição seja capaz de suprir efetivamente as demandas do setor 
de odontologia. 

 
 

6. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS (art. 18 § 1º inciso 
V da Lei 14.133/2021  

O levantamento de mercado para essa contratação consiste na análise 
detalhada das empresas especializadas no fornecimento de materiais e instrumentos 
odontológicos. Isso inclui a identificação e avaliação de diferentes fornecedores, 
levando em consideração sua reputação, experiência no setor, qualidade dos produtos 
oferecidos, capacidade de entrega e preços praticados. Através desse levantamento, 
busca-se obter uma visão abrangente do mercado e identificar as opções mais 
adequadas que atendam às necessidades específicas da Secretaria de Saúde do 
município. Essa análise permitirá tomar decisões informadas na escolha do fornecedor 
mais adequado para garantir o fornecimento eficiente e confiável dos materiais e 
instrumentos odontológicos necessários. 

 
  

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso VI da 
Lei 14.133/2021)  

O valor estimado para a presente contratação foi calculado com base no valor 
estimado de contratação do edital do Pregão Eletrônico 197/2022, acrescido da variação 
do índice do IPCA. O edital original previa um valor de contratação de R$ 201.353,66 
(duzentos e um mil trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos). 
Considerando a variação do IPCA de 4,65%, o valor estimado para esta contratação é 
de R$ 210.716,60 (duzentos e dez mil setecentos e dezesseis reais e sessenta 
centavos). É importante destacar que muitos dos itens solicitados no Pregão Eletrônico 
197/2022 foram classificados como desertos ou fracassados, resultando em uma 
licitação finalizada com um valor de R$ 93.066,60 (noventa e três mil e sessenta e seis 
reais e sessenta centavos). 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18 § 1º inciso VII 
da Lei 14.133/2021)  

A solução abrange a contratação de uma empresa especializada para fornecer 
uma ampla gama de materiais e instrumentos odontológicos. Desde os itens essenciais, 
como luvas e máscaras, até equipamentos mais avançados, como cadeiras 
odontológicas e aparelhos de raio-X, serão disponibilizados. Além disso, a empresa 
contratada será encarregada de garantir o abastecimento contínuo de todos os insumos 
necessários para o funcionamento eficiente das unidades de saúde bucal e do Centro 
de Odontologia do município. Este contrato proporcionará uma base sólida para o 
fornecimento regular e confiável de todos os itens essenciais para os serviços 
odontológicos oferecidos à comunidade local. 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso VIII da Lei 14.133/2021)  

A aquisição não seguirá o modelo de grupos ou lotes devido à natureza 
específica dos objetos a serem adquiridos. A competição será realizada por item, uma 
vez que essa abordagem não apenas não é viável tecnicamente, mas também não afeta 
a eficiência do processo em termos de economia. Nosso foco é assegurar a otimização 
do mercado e preservar a competitividade entre os fornecedores. 

 
10. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18 § 1º 
inciso IX da LEI 14.133/2021) 

A expectativa é que a contratação do objeto deste ETP resulte na entrega de 
materiais e instrumentais odontológicos que cumpram rigorosamente as especificações 
e exigências delineadas no Termo de Referência. O principal objetivo é efetuar essa 
aquisição pelo menor preço viável, priorizando a economia e a otimização dos recursos 
financeiros disponíveis. Essa abordagem é crucial para assegurar a continuidade do 
fornecimento de insumos essenciais e evitar qualquer interrupção nos serviços 
odontológicos prestados à comunidade. 

  
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 18 § 1º inciso X da LEI 
14.133/2021)  

Não há necessidade de providências específicas. O gestor, fiscal e suplente 
designados para o contrato são servidores experientes e não terão dificuldade na fase 
de execução contratual. 

 

Relação de Gestor e Fiscais 

Gestor: Claudete Meurer 

Fiscal Administrativo: Tairone Allan Mezzomo 

Fiscal de Recebimento/Execução: Joel Huff Bittencourt 

Suplentes: Suplente fiscal de recebimento/execução: 
Andrea Regina Pellin Cagnini 

 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS e/ou INTERDEPENDENTES (art. 18 
§ 1º inciso XI da Lei 14.133/2021) 

Com o intuito de assegurar o adequado funcionamento das unidades de saúde 
bucal e do Centro de Odontologia, a Secretaria Municipal de Saúde possui contratos 
firmados por meio do Pregão 145/2023. Este pregão visa o fornecimento de 



4 

 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                    CNPJ 76.205.640/0001-08 
Avenida Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

 

medicamentos de uso odontológico, complementando, assim, as necessidades desta 
Secretaria. Nesse contexto, essa licitação se configura como um componente crucial 
para garantir o suprimento abrangente e adequado das demandas odontológicas do 
município. 

 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18 § 1º inciso XII da Lei 
14.133/2021)  

Preocupada com os possíveis impactos ambientais provenientes da execução 
do objeto deste certame, a Administração Municipal exige que contratada comprometa-
se a contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o 
art. 225 da Constituição Federal/88, através de declaração firmada pela empresa 
proponente. 

 
14. CONCLUSÃO PELA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º 
inciso XIII da LEI 14.133/2021)  

Com base nas informações apresentadas, concluímos pela viabilidade e 
necessidade da contratação de uma empresa para o fornecimento de materiais e 
instrumentais odontológicos para o setor odontológico. Esses insumos são essenciais 
para garantir a continuidade dos atendimentos prestados por esta Secretaria e, portanto, 
sua aquisição é imprescindível para o funcionamento adequado dos serviços de saúde 
bucal. 

 
15. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso VII - o regime de fornecimento de bens, de 
prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;  

Regime para o fornecimento de bens será o Contrato administrativo ou nota de 
empenho. 

 
16. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso VIII - a modalidade de licitação, o critério de 
julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

• Modalidade de licitação: Pregão – Sistema de Registro de Preço. 

• Critério de julgamento: menor preço  

• Modo de disputa: aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou 
decrescentes. 

 
17. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso IX - a motivação circunstanciada das 
condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação 
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 
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preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio;  

Não se aplica 
 

18. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso X - a análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;  

Análise de risco encontrasse em anexo 
 
 

19. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso XI - a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação, observado o Art. 24 da Lei 
14133/2021. Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas, e, nesse caso: I - o sigilo não prevalecerá 
para os órgãos de controle interno e externo; Parágrafo único. Na hipótese 
de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da 
licitação.  

As informações contidas no presente Estudo Preliminar ASSUMEM CARÁTER 
ABERTO, portanto, deverão ter acesso público. 

 
 
 
 

Dois Vizinhos, 15 de Abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Andrea Regina Pellin Cagnini 
Agente Administrativo 

Responsável pela Elaboração do ETP 
Matrícula Funcional 19203-1 

 
 
 
 
 

 
Claudete Meurer 
Gestora de Saúde 
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